
REPÚ B L ICA PORTUGUESA

CAMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 734
Senhores Deputados.—A  vossa comis

são de finanças, à qual foi presente a pro
posta de lei n.° 630-P, da iniciativa do 
Sr. Dr. Joaquim Pedro Martins, julga-a 
digna de aprovação desde que ao ar
tigo 1.° seja dada a seguinte redacção:

Artigo 1.° São considerados como gra
tificações os vencimentos inscritos no or
çamento para remuneração de serviços

prestados em lugares adjacentes ao ma
gistério, sempre que, com vantagem para 
os mesmos serviços, e em virtude de vo
tação por maioria dos membros dos con
selhos escolar ou universitário dos res
pectivos estabelecimentos de ensino, fun
damentada na fôlha de serviços prestados 
à causa da sciência e da instrução pú
blicas, sejam dêles incumbidos os profes
sores aposentados.

Sala das sessões da comissão, em 5 de de Junho de 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa, pre
sidente.

Casimiro Rodrigues de Sá  (com restrições). 
João Tamagnini de Sousa Barbosa (com 

restrições).
J. Catanho de Meneses.
Constâncio de Oliveira.
Mariano Martins.
Albino Vieira da Rocha.
Aníbal Lúcio de Azevedo, relator.

Proposta de lei n.° 630-P
Artigo 1.° São considerados como gra

tificação os vencimentos inscritos no orça
mento para remuneração de serviços pres
tados em lugares adjacentes ao magisté
rio, sempre que, com vantagem para os

mesmos serviços, sejam jdêles incumbidos 
os professores aposentados dos respecti
vos estabelecimentos de ensino.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 22 de Março de 1917.

O Ministro de Instrução Pública, Joaquim Pedro Martins.
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